LEI Nº 2.335, DE 11/04/2001 

Altera a redação do artigo 9º da Lei nº 1.184, de 10/01/91, que “Dispõe sobre a política municipal de meio ambiente, criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA, no Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 9º da Lei nº 1.184, de 10 de janeiro de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º - O CODEMA terá a seguinte estrutura básica:

I – Plenária;

II – Secretaria Executiva.

§ 1º - A plenária, órgão superior deliberativo e normativo do CODEMA, reunir-se-á, no mínimo, duas vezes ao mês e se compõe de 9 (nove) membros titulares e seus respectivos suplentes, como se segue:

I – 01 representante da Secretaria Municipal de Serviços urbanos e Meio Ambiente;

II – 01 representante da Secretaria Municipal de Planejamento;

III – 01 representante da Secretaria Municipal de Saúde;

IV – 01 representante da Secretaria Municipal de Obras e Habitação;

V – 01 representante do Instituto Estadual de Floresta – IEF;

VI – 01 representante da Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e de Prestação de Serviços (ACIATI);

VII – 01 representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB;

VIII – 01 representante das entidades filantrópicas e de assistência social;

IX – 01 representante do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Timóteo – METASITA.

§ 2º - O Prefeito Municipal indicará os representantes do Poder Executivo, devendo o Coordenador Geral da Secretaria Executiva do CODEMA, ser escolhido pelo voto de seus membros.

§ 3º - A escolha do representante das associações se fará em assembléia convocada especificamente para este fim.

§ 4º - Os representantes das demais entidades integrantes do CODEMA, serão indicados pelos seus respectivos presidentes.

§ 5º - A Secretaria Executiva em número de quatro membros será composta de Coordenador  Geral, Coordenador Técnico, Secretário Geral e Secretário de Comunicação, funções estas não remuneradas.

§ 6º - Os demais membros da Secretaria Executiva serão eleitos dentre os representantes do Conselho, em plenária.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 11 de abril de 2001; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
